
O PARCEIRO
BOLETIM

Porto Alegre – Agosto/2022 Nº 2734

ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA VIVO

PROPOSTA APROVADA
O SINTTEL-RS e a Comissão Nacional de 

N e g o c i a ç õ e s  d a  F I T R AT E L P  –  C N N 
FITRATELP/TELEFONICA VIVO informam aos 
trabalhadores que as propostas de Acordo 
Coletivo de Trabalho (ACT) 2022/2024 e de PPR 
2022 foram aprovadas nas assembleias 
estaduais dos trabalhadores. A FITRATELP irá 
informar à empresa a decisão da 
categoria, para que os ACT's passem a 
vigorar imediatamente. VEJA NO VERSO AS DATAS DE PAGAMENTOS.

Durante as negociações, buscamos sensibilizar a TELEFONICA VIVO com 
argumentos bem fundamentados, para fazer a empresa aprofundar no debate da 
Pauta de Reivindicações dos trabalhadores, para se chegar às propostas de ACT 
2022/2024 e PPR 2022 possíveis de serem deliberadas pelos empregados. Com 
muito esforço e dedicação, a CNN FITRATELP/TELEFONICA VIVO conseguiu arrancar 
da empresa as propostas que foram aprovadas pela categoria.

Finalmente, agradecemos os trabalhadores pelo apoio durante a 
Campanha Salarial 2022. Vamos continuar lutando por melhores condições 
de trabalho na empresa, pois a luta não para com a aprovação dos ACT's. A 
partir de agora temos que fiscalizar e, em caso de descumprimento, acionar o 
Sindicato imediatamente.

RESULTADO DAS ASSEMBLEIAS NOS ESTADOS
 

Estado/data/participantes

 

Votação ACT 2022/2024

 

Resultado

 

       

DF –

  

04/08/2022 

 

–

 

195

 

SIM:186

      

NÃO:08

     

NULO:01  

   

ABS:

 

00

 

APROVADO

 

       

MA –

 

05/08/2022

  

–

  

83

 

SIM:

 

83

       

NÃO:00  

   

NULO:00   

  

ABS:

 

00

 

APROVADO

 

       

MG –

 

08/08/2022 –

  

780 

 

SIM:

 

703  

   

NÃO:66  

   

NULO:11 

    

ABS:

 

00

 

APROVADO

 

       

PA –

  

08/08/2022 –

  

145 

 

SIM: 145 

    

NÃO:00  

   

NULO:00  

   

ABS:

 

00

 

APROVADO

 

       

PB –

  

08/08/2022 –

  

49

 

SIM: 49  

     

NÃO:00  

   

NULO:00   

  

ABS:

 

00

 

APROVADO

 

       

PI –

   

08/08/2022 

 

–

  

23

 

SIM: 23  

     

NÃO:00  

   

NULO:00   

  

ABS: 00 

 

APROVADO

 

       
RS –

  
08/08/2022 –

  
283

 
SIM: 275 

    
NÃO:08 

    
NULO:00 

    
ABS: 00

 
APROVADO

 

       
SE

 
–

  
08/08/2022 

 
–

  
26

 
SIM:26 

       
NÃO:00 

    
NULO:00 

    
ABS:

 
00

 
APROVADO

 

TOTAL  PARTICIPANTES  1.584  SIM:  1490   NÃO:82      NULO:12     ABS:00 APROVADO 

 



RESUMO DA PROPOSTA DE 
ACT 2022/2024 DA TELEFONICA VIVO 
Reajuste Salarial/Piso

 100% do INPC acumulado no período (set/21 a ago/22);

 1º Reajuste: 3% em setembro/2022;

 2º Reajuste: em julho/2023 a diferença do INPC acumulado (set/21 a 

ago/22);

Abono Indenizatório de 85% do salário nominal, com o mínimo de R$ 

2.200,00, pago em 01/09/2022 (folha de agosto/2022);

Cesta Básica - reajuste de 9% a partir de setembro/2022;

VR/VA - Correção dos valores atuais em 9% a partir de setembro/2022 (data-

base). 

Auxílios: Creche\Babá e Especial 

 Correção dos valores atuais em 9% a partir de setembro/2022; 

 Manutenção do valor (R$ 1.331,49) do segmento administrativo e correção do 

valor (R$ 879,39) dos demais segmentos (Campo, Loja e Atendimento) em 

13,8% a partir de setembro/2022, passando para R$ 1.000; e correção em 

janeiro/2023 de 33,14%, passando para R$ 1.331,49 - (total do reajuste 

51,14%).

Locação de Veículo 

 Manter o modelo e corrigir o valor em 9% a partir de setembro/2022, 

passando de R$ 1.224,00 para R$ 1.334,16. Crédito no 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente. 

 Garantia do reajuste em 2023 da correção salarial aplicada; 

Homologação - a realização das homologações de forma virtual;

Acordo de Teletrabalho – A proposta é renovar as atuais condições e corrigir o 

valor de R$ 90,00 para R$ 98,00 a partir de janeiro/2023; 

Quebra de Caixa, Auxílios: Funeral e Condutor e Reembolso por dirigir, 

correção de 9% a partir de setembro/2022.

PPR 2022

 O adiantamento do PPR/22 será pago em 26/08/2022; 

 Garantia da antecipação da primeira parcela do PPR/2023 em julho/2023;

Vigência do ACT - De setembro/2022 a agosto/2024, exceto para cláusulas 

econômicas que serão discutidas em setembro/2023.

Manutenção das demais condições, exceto cláusula de manutenção dos postos 

de trabalho, e ajustes de algumas cláusulas devido as alterações de Leis e\ou 

Portarias.

SINDICALIZE-SE. JUNTOS, SOMOS MAIS FORTES!


